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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.588.471 - SP (2019/0283841-2)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL SA 
ADVOGADOS : RICARDO LOPES GODOY  - MG077167 
   FLAVIA STEIL ABEID  - SP350622 
AGRAVADO  : SARA TOMAZIA DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS : FRANCISCO ROBERTO OZI DE QUEIROZ  - SP040760 
   MICHELLE RENATA SCALI OZI DE QUEIROZ  - SP205042 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RECURSO ESPECIAL MANEJADO SOB A ÉGIDE DO 
NCPC.  AÇÃO DE EXECUÇÃO. AGRAVO QUE NÃO INFIRMA 
TODOS OS  FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 
AGRAVO NÃO CONHECIDO.

 

  

DECISÃO
BANCO DO BRASIL S.A.(BANCO), ajuizou ação de execução de 

título extrajudicial contra SARA TOMAZIA DE OLIVEIRA(SARA).

A demanda foi extinta com resolução do mérito em razão do 

reconhecimento da prescrição intercorrente (e-STJ, fls. 284/286). 

BANCO interpôs apelação e o TJSP negou-lhe provimento, conforme se 

lê da seguinte ementa:

APELAÇÃO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

SENTENÇA QUE RECONHECEU A OCORRÊNCIA DE 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INCONFORMISMO. 

REFORMULAÇÃO DE ENTENDIMENTO ANTERIOR DIANTE 

DO QUANTO DECIDIDO NO RECURSO ESPECIAL N° 

1.604.412/SC, ADMITIDO COMO INCIDENTE DE 

ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA.

OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE 

INTERESSADA PARA IMPULSIONAR O TERMO INICIAL DE 

FLUÊNCIA DO PRAZO. EXTINÇÃO DO PROCESSO NOS 

TERMOS DO ART. 924, V, CPC. SENTENÇA MANTIDA. 

RECURSO DESPROVIDO  (e-STJ, fls. 324). 

Inconformado, BANCO interpôs recurso especial com base no art. 105, 

III, a  e c,  da Constituição Federal, sustentando a violação do art. 1.056 do NCPC , a par 

de divergência pretoriana, em relação ao termo inicial da fluência do prazo da prescrição 

intercorrente (e-STJ, fls.334/349).

Contrarrazões de recurso especial não apresentadas (e-STJ, fls. 366).
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Em juízo de admissibilidade, o Tribunal estadual de Santa Catarina 

inadmitiu a irresignação com base na Súmula nº 83 do STJ (e- STJ, fls.367/368).

BANCO interpôs agravo em recurso especial, afirmando demonstrou a 

violação dos dispositivos de lei federal e a divergência pretoriana (e-STJ, fls.371/390).

Contraminuta não apresentada (e-STJ, fl.385).

É o relatório.

DECIDO.

A irresignação não merece prosperar.

De plano, vale pontuar que os recursos ora em análise foram interpostos 

na vigência do NCPC, razão pela qual devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade 

recursal na forma nele prevista, nos termos do Enunciado Administrativo nº 3 aprovado pelo 

Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no 

CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 

exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.

Do não conhecimento do agravo

Consoante pacífico entendimento desta Corte, o agravante deve infirmar 

especificamente todos os fundamentos da decisão agravada, demonstrando o seu desacerto, 

de modo a justificar o cabimento do recurso especial interposto, sob pena de não ser 

conhecido o agravo, não cabendo a impugnação genérica ou a reiteração das razões 

expostas no recurso especial.

Da leitura das razões recursais, observo que o inconformismo não se 

dirigiu de forma específica contra todos os fundamentos da decisão agravada, pois BANCO 

não infirma devidamente o seu esteio, deixando de refutar, de forma arrazoada, a aplicação 

do Enunciado nº 83 do STJ.

No que pertine à impugnação da incidência da Súmula nº 83/STJ, 

verifica-se que não foram indicados precedentes contemporâneos ou supervenientes aos 

referidos na decisão agravada, de forma a demonstrar que outra é a orientação 

jurisprudencial nesta Corte Superior, ou, que a divergência é atual acerca da controvérsia 

trazida no apelo nobre. 

De acordo com a jurisprudência desta Corte Superior e em obediência ao 

princípio da dialeticidade, exige-se do recorrente o desenvolvimento de argumentação capaz 

de demonstrar a incorreção dos motivos nos quais se funda a decisão agravada, técnica 

ausente nas razões dessa irresignação.

De fato,  à luz do princípio da dialeticidade, que norteia os recursos, 

deve a parte recorrente impugnar todos os fundamentos suficientes para manter o 
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acórdão recorrido, de maneira a demonstrar que o julgamento proferido pelo Tribunal 

de origem merece ser modificado, ou seja, não basta que faça alegações genéricas em 

sentido contrário às afirmações do julgado contra o qual se insurge ( AgRg no Ag 

1.056.913/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJe 26/11/2008).

Assim, não tendo o recurso impugnado especificamente o fundamento da 

decisão recorrida, é o caso de incidir o art. 932, III, do NCPC.

A propósito, vejam-se os seguintes precedentes:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

INÉPCIA. FALTA DE IMPUGNAÇÃO A TODOS OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. MANIFESTA 

INADMISSIBILIDADE. DESISTÊNCIA PARCIAL. 

IMPOSSIBILIDADE.

1. Nos termos do art. 1.042 do CPC/15 c/c 253, parágrafo 

único, I do RISTJ, incumbe ao agravante o ônus de impugnar, 

especificamente, todos os fundamentos da decisão proferida 

pelo Tribunal de origem com o intuito de "destrancar" o 

recurso especial inadmitido, permitindo, assim, o exame deste 

pelo STJ. 

2. O agravo é apenas o meio idôneo a viabilizar o juízo 

definitivo de admissibilidade por este Tribunal, quando 

inadmitido na origem o recurso especial. Desse modo, 

havendo uma vinculação do primeiro com o segundo, de modo 

que, na sistemática de julgamento, o agravo deve ser sempre 

analisado com os olhos voltados para a admissibilidade do 

recurso especial e não para o acórdão recorrido.

3. A partir de tais premissas, é possível inferir que não há 

como o agravante restringir o efeito devolutivo horizontal do 

agravo porque esse efeito já foi previamente delimitado pelos 

fundamentos da decisão exarada pelo Tribunal de origem. 

4. O ordenamento jurídico admite que a parte inconformada 

recorra, parcialmente, de uma decisão, e, ainda, que o órgão 

julgador conheça, em parte, do recurso interposto. Não há, 

entretanto, qualquer previsão que autorize a desistência 

parcial, tácita ou expressa, do recurso especial após sua 

interposição. 

5. É manifestamente inadmissível o agravo que não impugna, 

de maneira consistente, todos os fundamentos da decisão 

agravada.

6. Agravo interno no agravo em recurso especial não provido.

(AgInt no AREsp 727.579/PR, Rel. Ministra NANCY 

ANDRIGHI, Terceira Turma, julgado em 12/12/2017, DJe 

19/12/2017  –  sem destaques no original) 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
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AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA QUE MANTEVE 

A INADMISSÃO DO RECURSO ESPECIAL. APLICAÇÃO, 

POR ANALOGIA, DA SÚMULA 182/STJ. PRINCÍPIO DA 

DIALETICIDADE, QUE IMPÕE O ATAQUE ESPECÍFICO 

AOS FUNDAMENTOS. PLEITO DE REEXAME DO 

CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. FALTA 

DE PREQUESTIONAMENTO NÃO REBATIDO. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO ORA AGRAVADA. RECURSO 

NÃO PROVIDO.

1. O agravo em recurso especial que objetiva conferir trânsito 

ao recurso especial obstado na origem reclama, como 

requisito objetivo de admissibilidade, a impugnação específica 

aos fundamentos utilizados para a negativa de seguimento do 

apelo extremo, ônus do qual não se desincumbiu a parte 

insurgente. Aplicação, por analogia, da Súmula 182/STJ.

3. [...]

4. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 964.429/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, Quarta Turma, DJe 16/9/2016 - sem destaque no 

original)
  

Nessas condições, NÃO CONHEÇO do agravo. 

Deixo de majorar os honorários advocatícios, porquanto não fixados na 

origem em desfavor de BANCO.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

Ministro MOURA RIBEIRO 

Relator
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